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Ementa

ESTENDE  A  JUNHO  DE  2000  A  GRATIFICAÇÃO  CONCEDIDA  PELA  LEI  5.023/97  A  SERVIDORES  DO
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS - DAE. 

Data da Norma

27/12/1999
Data de Publicação

30/12/1999
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 7708/1999 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

SERVIDORES - remuneração - gratificação
Autor: MIGUEL MOUBADDA HADDAD (PREFEITO MUNICIPAL)

Emitido em  28/11/25 às 07:03:00

LEI 5361/1999
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=180557


LEI 5361/1999
Fls. 2/2


